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CONSIDERANDO o teor do Parecer Referencial nº 000012/2024 – 
Procuradoria-Geral do Estado do Pará, que reconhece, 
em caráter geral e vinculante, a viabilidade jurídica, 
técnica e administrativa da celebração do TAD, desde 
que atendidos os requisitos legais e observadas as 
diretrizes estabelecidas no próprio parecer;

 

CONSIDERANDO que o referido Parecer Referencial recomenda, 
para sua implementação efetiva, que os órgãos e 
entidades estaduais elaborem normativos internos 
e estabeleçam fluxos operacionais, bem como 
instrumentos de controle e acompanhamento da 
execução dos termos firmados;

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito da Polícia 
Civil do Estado do Pará, a aplicação do Termo de 
Ajustamento Disciplinar, conferindo-lhe segurança 
jurídica, padronização procedimental, efetividade 
administrativa e coerência com as peculiaridades 
institucionais da atividade de polícia judiciária;

 

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência de instituir comissão 
multidisciplinar composta por servidores de áreas 
estratégicas da Instituição, a fim de assegurar 
abordagem técnica e integrada, favorecendo 
a regulamentação e implementação do TAD 
com observância dos aspectos correcionais, 
administrativos, jurídicos, estatísticos e de tecnologia 
da informação,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, Co-
missão Multidisciplinar Temporária, com a finalidade de promover estudos, 
propor diretrizes e adotar as providências necessárias à regulamentação e 
implementação do Termo de Ajustamento Disciplinar (TAD), previsto nos 
arts. 201-A a 201-C da Lei nº 5.810/1994, conforme orientações fixadas 
no Parecer Referencial nº 000012/2024 – PGE/PA.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
I – Delegado GERALDO BORGES PIMENTA NETO – Chefe de Gabinete do 
Corregedor-Geral – que exercerá a presidência da Comissão e a coordena-
ção dos trabalhos;
II – Delegado RENATO BAPTISTA TOLEDO DURAN – Assessor de Gabinete 
do Corregedor-Geral – Membro;
III – Delegada REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA – Coordenadora da Coordena-
doria da Capital e Região Metropolitana – Membro;
IV – Delegada ÂNGELA DALILA DA CUNHA PRADO – Coordenadora da Co-
ordenadoria do Interior – Membro;
V – Delegada SORANDA DE NAZARÉ ABREU DO NASCIMENTO – Diretora da 
Divisão de Disciplina – Membro;
VI – Delegado VICTOR COSTA LIMA LEAL – Assessor de Gabinete do Dele-
gado-Geral – Membro;
VII – Delegada MARIA DO SOCORRO RODRIGUES BEZERRA DA SILVA – 
Diretora da Diretoria de Informática, Manutenção e Estatística – Membro;
VIII – Escrivã ELLEM GONÇALVES CARDOSO OLIVEIRA – Chefe de Car-
tório da Corregedoria-Geral – que exercerá as funções de Secretária da 
Comissão, incumbindo-lhe a lavratura das atas, o controle dos prazos e 
documentos, a organização das reuniões e a interlocução administrativa 
entre os membros, além de outras atribuições que lhe forem delegadas 
pela Presidência da Comissão.
Art. 3º Compete à Comissão Multidisciplinar:
I – Propor minuta de ato normativo interno que regulamente a aplicação 
do TAD no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, em consonância com 
o Parecer Referencial nº 000012/2024 – PGE/PA;
II – Sugerir critérios objetivos de elegibilidade e hipóteses de vedação à 
celebração do TAD, observada a legislação de regência;
III – Definir fluxos procedimentais para análise, celebração, controle e 
acompanhamento dos termos;
IV – Elaborar modelo padronizado de Termo de Ajustamento Disciplinar, com 
cláusulas compatíveis com a diversidade das infrações disciplinares e em con-
formidade com os princípios da legalidade, isonomia e impessoalidade;
VI – Apresentar relatório final conclusivo com suas propostas no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Portaria, prorrogá-
vel mediante justificativa formal dirigida ao Corregedor-Geral.
Art. 4º A participação na Comissão será considerada de relevante interesse 
institucional e deverá ser exercida sem prejuízo das atribuições ordinárias 
dos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 131/25-GAB/DG/PCEPA DE 09 DE JUNHO DE 2025
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atri-
buições legais e conferidas pelo Decreto Governamental s/n publicado no 
D.O.E. nº 33.771, de 02.01.2019;
CONSIDERANDO a Lei nº 5.810, de 24.01.1994, e a Lei nº 6.282, de 
19.01.2000;
CONSIDERANDO o Processo nº 2025/2715166;
RESOLVE:
Designar o servidor ALEX FERNANDO COSTA GOMES, Perito Criminal, ma-
trícula nº 5950543/2, para responder pelo cargo de Gerente Regional de 
Medicina Legal da Coordenadoria Regional III - Santarém, GEP-DAS-011.3, 
durante o período de 01.07.2025 a 30.07.2025, em virtude de férias do 
titular do cargo (Alexandre Adeodato Azevedo, MF: 5783291/2).
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 09 de junho de 2025.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1208186
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 132/2025-GAB/DG/PCEPA DE 09 DE JUNHO DE 2025
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei nº5.810 de 24.01.94, Lei nº6.282 de 19.01.00 e o 
Processo:.n° 2025/2795060.
RESOLVE:
CONCEDER 15 dias de gozo de férias ao servidor EDVALDO RODRIGUES 
DE CASTRO, Perito Criminal, matrícula nº 57195331/5, no período de 
01.07.2025 a 15.07.2025.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 09 de junho de 2025.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 1208215
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 130/25-GAB/DG/PCEPA DE 06 DE JUNHO DE 2025
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atri-
buições legais e conferidas pelo Decreto Governamental s/n, publicado no 
D.O.E. nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei nº 5.810 de 24.01.94, a Lei nº 6.282 de 19.01.00.
RESOLVE:
EXCLUIR da PORTARIA Nº 125/25 de 30.05.2025 GAB/DG/PCEPA, 
publicado no DOE nº 36.248 de 02.06.2025, que trata de férias, o nome 
dos servidores ANA CAROLINA COSTA SCERNI, Técnico em Gestão de 
Desenvolvimento, matrícula nº 57205582/2, ELENILSON JOSÉ SANTOS DA 
COSTA, Médico, matrícula nº 5878454/2, DICLA CAROLINE HARTUIQUE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Perito Médico Legista, matrícula nº 5958525/1 
e GILBERTO DE OLIVEIRA BRITO, Aux. Técnico de Pericias, matrícula nº 
57212798/2.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 06 de Junho de 2025.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 1208218


